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PORTARIA N.º 732, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 
“Determina prazo a servidor para manifestação 
quanto ao Relatório de Auditoria Ordinária nº 
06/2016”. 
 

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Jerônimo 
Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais,... 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Determinar ao Assessor Superior, Sr. MAURY CARNEIRO, para 

que se manifeste, no prazo de 48 horas, quanto ao Relatório de Auditoria Ordinária nº 
06/2016, da Controladoria Geral do Município, que segue anexa, realizada na Divisão de 
Água e Esgoto do Município - DIVAES. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Art. 3º Registre-se, publique-se, intime-se e cumpra-se. 

 
 
Alto Araguaia, 28 de dezembro de 2016. 

 

 
 
 

JJEERRÔÔNNIIMMOO  SSAAMMIITTAA  MMAAIIAA  NNEETTOO 
Prefeito Municipal  

RROOMMIILLDDOO  JJOOSSEE  DDEE  OOLLIIVVEEIIRRAA    
Secretário de Administração 

 


